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CONCORRÊNCIA 
004/2026 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
  
OBJETO 
 
Contratação semi-integrada de empresa especializada no ramo da construção 
civil, para a elaboração de projeto estruturais e executivo de fundação, projeto 
de dimensionamento de rede de água fria, pluvial e esgotamento sanitário, 
projeto e aprovação de laudo técnico de aprovação – Vigilância Sanitária, projeto 
de dimensionamento de sistema de prevenção e combate a incêndio, projeto de 
dimensionamento de acessibilidade, paisagismo e climatização e execução das 
obras visando a reforma, ampliação e construção de ECOTERAPIA no Campo 
de Futebol “Kleber Figueiredo” – Campo do Bahia no município de Jardinópolis- 
SP 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 374.929,83 (trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e vinte e 
nove reais e oitenta e três centavos)  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 04/05/2026 às 14h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Valor 
 
REGIME: 
Execução indireta - Contratação semi-integrada; 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS  
NÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3



 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-080    | Telefone (16) 3690-2922 

www.jardinopolis.sp.gov.br 

Página 2 de 34 

 

 

Prefeitura de Jardinópolis 
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

Processo Administrativo n° 016/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Jardinópolis, por meio do 
Departamento de Compras e licitações, sediado na Praça Dr. Mario Lins, 150, bairro Centro, na cidade 
de Jardinópolis/SP, CEP 14680-000, realizará licitação, para contratação na modalidade CONCORRÊNCIA 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 
de 14 abril de 2023 e portaria 287 de 14 de junho de 2023, Lei Municipal nº 4653 de 08 de abril de 2020, 
Decreto 6989 de 19 de julho de 2023 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 04/05/2026 
 
Hora Inicial: 14:00 
 
E-MAIL DE COMUNICAÇÃO: concorrencia@jardinopolis.sp.gov.br 

TELEFONE: (16) 3690-2922 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO CERTAME: www.licitanet.com.br 
 

SITE INSTITUCIONAL: www.jardinopolis.sp.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação semi-integrada de empresa especializada no ramo 
da construção civil, para a elaboração de projeto estruturais e executivo de fundação, projeto de 
dimensionamento de rede de água fria, pluvial e esgotamento sanitário, projeto e aprovação de 
laudo técnico de aprovação – Vigilância Sanitária, projeto de dimensionamento de sistema de 
prevenção e combate a incêndio, projeto de dimensionamento de acessibilidade, paisagismo e 
climatização e execução das obras visando a reforma, ampliação e construção de ECOTERAPIA 
no Campo de Futebol “Kleber Figueiredo” – Campo do Bahia no município de Jardinópolis- SP, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/j/jardinopolis/decreto/2023/694/6931/decreto-n-6931-2023-regulamenta-no-municipio-de-jardinopolis-a-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-estabelece-normas-gerais-de-licitacoes-e-contratos-administrativos?q=6931
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/j/jardinopolis/lei-ordinaria/2023/496/4954/lei-ordinaria-n-4954-2023-cria-as-funcoes-gratificadas-de-agente-de-contratacao-pregoeiro-e-membro-da-equipe-de-apoio-na-lei-municipal-n-1702-93-com-suas-posteriores-alteracoes-bem-como-estabelece-regras-e-diretrizes-para-suas-atuacoes-na-forma-que-especifica-dando-outras-providencias?q=4954
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/j/jardinopolis/lei-ordinaria/2023/496/4954/lei-ordinaria-n-4954-2023-cria-as-funcoes-gratificadas-de-agente-de-contratacao-pregoeiro-e-membro-da-equipe-de-apoio-na-lei-municipal-n-1702-93-com-suas-posteriores-alteracoes-bem-como-estabelece-regras-e-diretrizes-para-suas-atuacoes-na-forma-que-especifica-dando-outras-providencias?q=4954
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/j/jardinopolis/lei-ordinaria/2020/466/4653/lei-ordinaria-n-4653-2020-dispoe-sobre-a-obrigatoriedade-da-realizacao-de-licitacao-na-modalidade-pregao-na-forma-eletronica-por-meio-da-bolsa-eletronica-de-compras-bec-do-portal-de-compras-do-governo-federal-comprasnet-licitacoes-e-oferecida-pelo-banco-do-brasil-licitacoes-caixa-oferecida-pela-caixa-economica-federal-ou-ainda-por-qualquer-plataforma-oferecida-e-disponivel-por-instituicao-oficial-inclusive-sociedade-de-economia-mista?q=4653
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/j/jardinopolis/decreto/2023/699/6989/decreto-n-6989-2023-dispoe-sobre-comunicar-as-entidades-representativas-empresariais-a-publicacao-dos-editais-de-licitacao-e-dispensa-de-licitacao-visando-dar-conhecimento-as-empresas-do-municipio-na-forma-que-especifica?q=6989
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:concorrencia@jardinopolis.sp.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.5.3 sociedades cooperativas1; 

2.5.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.5.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

 
1 Vedação de participação de sociedades cooperativas se aplica nas hipóteses de contratação de serviços com dedicação exclusiva 

de mão de obra. O objeto não se enquadra nas hipóteses permitidas no artigo 10 da IN SEGES nº 5/2017 
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.5.12 Sociedades cooperativas;  

2.5.13 Pessoas físicas. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Da participação de consórcios: 

A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3



 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-080    | Telefone (16) 3690-2922 

www.jardinopolis.sp.gov.br 

Página 5 de 34 

 

 

c) Fica impedida a empresa consorciada em participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

d) Os integrantes respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

3.2. O valor estimado para este processo licitatório é de R$ 374.929,83 

3.3. Considera-se não vantajosa para a Administração quando a contratação resultar em preço 
superior ao valor estabelecido como referência. 

4. VISITA TÉCNICA 

4.1. A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será facultativa. 

4.2. Para sua realização poderão os interessados dirigir-se à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, localizada no Paço Municipal, sito à Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro – 
Jardinópolis/SP, no período compreendido entre a data da publicação deste Edital e aquela 
prevista para a aberturada sessão pública, no horário compreendido entre 9 às 15hs. Contato pelo 
telefone 16 3690 2940. 

4.3. Para as empresas que realizarem a visita técnica, será disponibilizada a Declaração de Vistoria 
Técnica, onde seu representante deverá declarar que conheceu o ambiente operacional da 
Prefeitura Municipal Jardinópolis e concorda com os termos do Termo de Referência. 

4.3.1 A Declaração de Vistoria Técnica deverá ser anexada ao sistema juntamente com os 
documentos necessários para a habilitação. 

4.4. A empresa que NÃO realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração afirmando que as 
informações contidas no edital e seus anexos foram suficientes para que ela pudesse conhecer o 
objeto contratado e formular sua proposta de preço. 

4.4.1 A Declaração de Não Realização de Vistoria Técnica deverá ser anexada ao sistema 
juntamente com os documentos necessários a habilitação. 

4.5. A declaração deverá ser redigida em papel timbrado da interessada onde conste o nome da 
empresa, endereço e o n.º do CNPJ 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

5.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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5.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

5.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.55.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor global, expresso em Reais (R$) 

6.1.2 Como forma de preservar a identificação dos licitantes no sistema, caso a 
Marcar/Fabricante seja o próprio nome da Licitante, deverá ser identificado como 
“marca própria” ou “prestação de serviço” 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
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decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo 
com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

6.7.1 Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no 
subitem acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 
Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 
situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo.  

6.7.2 Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples 
Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

6.11. Sendo o critério de julgamento o de MENOR PREÇO, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico/Planilha orçamentária 

7. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

7.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, ou seja, como condição 
para participar do processo licitatório, 

7.2. A garantia de proposta será de até 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, ou 
seja, R$ 3.749,30 (três mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta  centavos) 

7.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação. 

7.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

7.5.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

7.5.2 Seguro-garantia; 

7.5.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

7.5.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

7.5.5 Em caso de caução em dinheiro: 

Banco do Brasil  

Agência:  2211-x 

Conta Corrente: 130.208-6 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

8.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 100,00 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Sendo adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

8.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se tratando de uma concorrência, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.21. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se 
tratando de uma concorrência, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.24. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.26.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.26.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.26.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.26.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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8.27.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

8.27.2 empresas brasileiras; 

8.27.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.27.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.28. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

8.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

8.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.29.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

8.30. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, conforme planilha orçamentária, parte integrante do Edital, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.30.1 O preço deverá ser apresentado com 2 (duas) casas decimais. 

8.30.2 As operações matemáticas deverão considerar apenas 2 (duas) casas decimais, 
eliminando-se sempre a 3ª (terceira) casa decimal, independentemente da 
aproximação. 

8.31. É facultado ao(à) agente/comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 
do agente/comissão de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio da documentação exigida.  
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8.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Portal Transparência  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=a
sc 

9.1.2 Bolsa eletrônica de Compras  

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 

9.1.3 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

9.1.4 Tribunal de Contas da União 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:106473877512315::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 
força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:106473877512315::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
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9.4.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 contiver vícios insanáveis; 

9.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

9.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

9.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.7. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

9.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e 
art. 64 da Lei n. 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

9.9.1 Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

9.9.2 Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;  

9.9.3 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=2%C2%BA%20A%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20realizar%20dilig%C3%AAncias%20para%20aferir%20a%20exequibilidade%20das%20propostas%20ou%20exigir%20dos%20licitantes%20que%20ela%20seja%20demonstrada%2C%20conforme%20disposto%20no%20inciso%20IV%20do%20caput%20deste%20artigo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Ap%C3%B3s%20a%20entrega%20dos%20documentos%20para%20habilita%C3%A7%C3%A3o%2C%20n%C3%A3o%20ser%C3%A1%20permitida%20a%20substitui%C3%A7%C3%A3o%20ou%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20novos%20documentos%2C%20salvo%20em%20sede%20de%20dilig%C3%AAncia%2C%20para%3A
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9.9.4 Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;  

9.9.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

9.9.6 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  

9.9.7 Estudos setoriais;  

9.9.8 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

9.9.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

9.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade. 

9.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.11.1 Nos regimes de empreitada por preço global a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 

9.12. Sendo custo global estimado do objeto licitado decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

9.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

9.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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9.15. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação 

9.16. Na hipótese de o licitante ter a sua proposta recusada, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
(documento digitalizado) por cópia autenticada por Tabelião ou com código de validação via 
internet. 

10.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

10.9. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 
para habilitação serão enviados por meio do sistema, em campo próprio, no prazo de 02 (DUAS 
HORAS), contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no órgão ou 
entidade pública emissora de registro cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 
7º, caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 
deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão: 

10.14. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Ao participar em consórcio, todas as empresas integrantes devem apresentar os 
documentos que comprovam o atendimento dos requisitos de forma individual. 

10.15.1  Habilitação Jurídica 

 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  
 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, 
e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou;  

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício, ou;  
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

 
2  NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

 
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  

 

10.15.2 Fiscal e Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;  

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade 

do objeto licitado, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá 
ser comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado. 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município;  

 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  
 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 
2011, em vigor.  

10.15.3 Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 180 (cento e oitenta) dias antes da data do recebimento dos 
documentos;  

 
No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 
acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que 
demonstre a capacidade de atedimento das exigências para a comprovação econômico-financeira 
previstas no edital; 
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No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 
(noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 
b) Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
A licitante deve, sempre que questionada, comprovar a legalidade da documentação enviada para 
este fim, que deverá conter, no mínimo:  

 
A integralidade das contas que compõem o Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido e as contas de 
resultado, de forma que seja possível verificar os saldos apurados.  
 
Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público competente.  
 
O comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da Escrituração 
Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, ou 
comprovante de publicação das demonstrações financeiras na forma determinada pelo art. 289 da 
Lei n. 6.404/1976. 

 
c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais;  
 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

 
A condição anterior deverá comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1; 
 
Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que serão verificados 2 (dois) 
conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício social a que se referirem as demonstrações 
contábeis.  
 
As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no caso de a licitante ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
e) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou 
seja: 

 
R$ 37.492,98 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e 
oito centavos) 

 
Fica estabelecido para consórcio acréscimo de 30% sobre o valor exigido de licitante individual 
para a comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou seja R$ 48.740,87 

10.15.4 Qualificação técnica 

a) A qualificação de demonstração técnica deverá ser apresentada em estrita 
conformidade com as especificações e requisitos estabelecidos no TERMO DE 
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REFERÊNCIA, anexo deste Edital em consonância com o disposto neste item, 
observando integralmente os critérios, condições e parâmetros ali definidos. 
 
O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica poderá(ão) ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante, nos termos do 
Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU.  
 
A Administração Pública se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos, notas fiscais, ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre 
outros documentos. 
 
No caso de participação em consórcio: a comprovação da qualificação técnica pode 
ser feita pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
 
O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 
serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária da 
licitante, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil 
– RFB. 
  
Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 
 
I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada uma das empresas consorciadas; 
 
II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 
com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 
 
Na hipótese acima, para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá 
ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 
consórcio. 
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Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do respectivo contrato ou decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
 
Será aceito a somatória de atestados/certidões que comprovem o percentual mínimo 
exigido. 
 

10.15.5 Declarações 

Os licitantes deverão marcar em campo próprio do sistema as seguintes declarações: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social 
 

e) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

f) Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 
 

g) Proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

h) Cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 

i) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 

j) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

k) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; e 
 

l) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
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m) Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos 
 

n) A proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.18. O Agente de Contratação/Comissão poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão 

10.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos 
dispostos em Edital em cada etapa. 

10.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

10.21. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Nas 
certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto 
em lei, e na sua ausência, quando emitidas no máximo até 180 (cento e oitenta) dias anteriores a 
data limite para o recebimento das propostas. 

10.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, concordata, 
recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa 

10.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.26. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa 

10.27. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

10.27.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 

10.27.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; (exceto para 
empresas devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06) 

10.27.3 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 

10.27.4 O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.28. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20165.%20Dos%20atos%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20decorrentes%20da%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20desta%20Lei%20cabem%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20165.%20Dos%20atos%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20decorrentes%20da%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20desta%20Lei%20cabem%3A
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11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Na ausência de recurso, caberá ao agente de contratação e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a adjudicação e homologação 

12.2. O resultado do Pregão Eletrônico será divulgado no Diário Oficial do Município de Jardinópolis, 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Fica fixado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.2.1 Seguro-garantia, 

13.2.2 Garantia em dinheiro; 

13.2.3 Títulos da dívida pública; 

13.2.4 Fiança bancária; 

13.2.5 Título de capitalização: 
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13.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger a execução 
do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual.  

13.4. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

13.5. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia:  

13.5.1 A apólice deverá contemplar o Contratante como único segurado e ter validade durante 
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague 
o prêmio nas datas convencionadas.  

13.5.2 O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no 
§ 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
desde que nenhum período fique descoberto, nas condições Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5.4 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas.  

13.6. Caso seja feita opção pela modalidade de garantia em dinheiro: 

13.6.1 Deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica no Banco do Brasil 
com correção monetária. 

13.6.2 Banco do Brasil - Agência:  2211-x - Conta Corrente: 130.208-6 

13.7. Caso seja feita opção pela modalidade de títulos da dívida pública: 

13.7.1 devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

13.8. Caso seja feita opção pela modalidade de fiança bancária: 

13.8.1 deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.9. Caso seja feita opção pela modalidade de título de capitalização: 

13.9.1 deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização 
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 
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13.9.2 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 
março de 2022 

13.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  

13.10.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;   

13.10.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

13.10.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo Contratado.  

13.11. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

13.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

13.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

13.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

13.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

13.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

13.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
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capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

13.16.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 

13.16.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 
da vigência da apólice.   

13.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

13.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Termo de Contrato 

13.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

13.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista no 
Termo de Referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. A convocação para aceitar/assinar o Pedido de Compras e/ou instrumento equivalente ou assinar 
o contrato pela proponente vencedora está condicionada à APROVAÇÃO da documentação 
solicitada no item anterior. 

14.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente 

14.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.4. Administração disponibilizará acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis (https://1doc.com.br/) ou em caso de dificuldade será 
disponibilizado outro meio eletrônico para prosseguimento da assinatura.  

14.4.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

14.5. O Aceite do termo de contrato, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 
que: 

14.5.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

14.5.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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14.6. Os prazos dos itens 13.3 e 13.4. poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.7. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da emissão da autorização 
de início serviço, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.7.1 A Autorização de início de serviços será emitida em até 20 (vinte) dias contados a 
partir da a data de assinatura do contrato. 

14.8. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o Contrato, nos termos do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.9. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da CONTRATADA:  

14.9.1 A CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

14.9.2 O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do 
parágrafo único do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.9.3 Não obstante o prazo estipulado no subitem anterior, quando ultrapassado o exercício, 
a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a 
condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as mencionadas 
despesas. Verificada a condição resolutiva a CONTRATADA não terá direito a 
qualquer espécie de indenização. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

15.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
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15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

15.1.6 fraudar a licitação; 

15.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

15.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
3-

E
49

8-
40

48
-5

5F
3



 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-080    | Telefone (16) 3690-2922 

www.jardinopolis.sp.gov.br 

Página 31 de 34 

 

 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 
15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa nas plataformas eletrônicas 

15.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados nas 
plataformas eletrônicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 1 (um) ano, contado da 
data do orçamento estimado constante da Planilha de Orçamento Sintético 

17.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data 
do orçamento estimado, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional da Construção Civil 
(INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com 
a seguinte fórmula: 

 

Onde:  
R = valor remanescente do Contrato reajustado;  
Ro = valor remanescente do Contrato;  

INCC/INCCo = variação do INCC/FGV - Índice Nacional da Construção Civil - Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês 
de aplicação do reajuste 

17.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.5. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

17.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

17.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

18.2. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos 
de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento 
do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através da 
plataforma utilizada para disputa.  

www.licitanet.com.br 

18.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos 
autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados no item 18.1 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 
1º, e vincularão os participantes e a Administração. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

19.3. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

19.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.jardinopolis.sp.gov.br e www.licitanet.com.br 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1 Anexo I – Termo de Referência   

19.12.2 Anexo II– Projetos 

19.12.3 Anexo III – Planilha de Orçamento Sintético  

19.12.4 Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro 

19.12.5 Anexo VI - Minuta Contratual e Termo de ciência e notificação 
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